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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00022017101300067

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 17.347, DE 9 DE OUTUBRO DE 2017

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e à
vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico nº 0008095-
09.2017.6.14.8058, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora requisitada JEANE CAR-
LOS PEREIRA da Função Comissionada de Assistente I, nível FC-1,
da 58ª Zona Eleitoral, sediada no município de Curionópolis, com
fulcro no art. 35, I, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º DESIGNAR a servidora LÍVIA CACILDA OLIVEI-
RA COELHO, Técnico Judiciário da Área Administrativa do Quadro
de Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer a Função Co-
missionada de Assistente I, nível FC-1, da 58ª Zona Eleitoral, sediada
no município de Curionópolis, com fulcro na Lei nº 13.150/2015, e
no § 1º, do art. 4º, da Resolução TSE nº 23.448/2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RONDÔNIA

ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA No- 768, DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, no
uso de suas atribuições legais e considerando o que consta dos autos
do Processo Administrativo TRE n. 0001532-54.2017.6.22.8000
(Concessão de Aposentadoria), do Processo Administrativo n.
0002043-23.2015.6.22.8000 (Averbação de Tempo de Serviço/Con-

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA No- 2.286, DE 5 DE OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRI-
TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, no uso de sua competência
legal e tendo em vista o disposto no PA. nº 0012519/2017, resolve:

Reverter o servidor aposentado MARCUS VINICIUS ATAÍDE
DE SOUSA, matrícula 307.258, ao cargo vago de Analista Judiciário,
Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal,
Classe "C", Padrão 13, Nível Superior, decorrente da aposentadoria de
Marcus Vinicius Ataíde de Sousa, matrícula 307.258, conforme Portaria
GPR 1033, publicada no D.O.U. de 02/05/2017, seção 2, fl. 90, com
fundamento no art. 25, inciso II, da Lei 8.112/1990 c/c o artigo 2º, inciso
II , § 2º, e o parágrafo único do artigo 3º do Decreto nº 3.644/2000.

Des. MARIO MACHADO

tribuição); do Processo Administrativo n. 0002075-28.2015.6.22.8000
(Abono de Permanência); do Processo Administrativo n. 0002073-
58.2015.6.22.8000 (duas licenças prêmio não usufruídas); do Pro-
cesso Administrativo n. 0001233-77.2017.6.22.8000 (suspensão de
auxílio alimentação e abono de permanência - afastamento superior a
24 meses para tratamento de saúde) e do Processo Administrativo n.
0004010-69.2016.6.22.8000 (Incorporação de Parcelas de Déci-
mos/Quintos), resolve

Art. 1º CONCEDER, a partir da publicação desta portaria no
Diário Oficial da União, nos termos do art. 3º da Emenda Cons-
titucional n. 47/2005 c/c art. 40, inciso III, alínea "a", da Constituição
Federal, e art. 186, inciso III, alínea "a", da Lei n. 8.112/90, apo-
sentadoria voluntária ao servidor SALVADOR CIM, Matrícula
260.282, com proventos integrais do vencimento básico do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível Intermediário, na
Classe "C", Padrão 13 (art. 6o da Lei n. 12.774/2012), acrescida da
Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ incidente sobre o ven-
cimento básico do cargo efetivo (art. 13 da Lei n. 11.416/2006) e,
ainda, de forma integral, a percepção, sem prejuízo de eventual re-
visão por decisão administrativa ou judicial: a) do Adicional por
Tempo de Serviço - ATS no total de 22 (vinte e dois) anuênios
incidentes sobre o vencimento básico do cargo efetivo, nos termos do
art. 67, caput, da Lei n. 8.112/90, antes de ser revogado pela Medida
Provisória n. 2.225/2001 - que estabeleceu como termo final para
apuração desta vantagem a data de 8/3/99 - direito resguardado pelo
art. 6o da Lei n. 9.624/98; b) da Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada (VPNI) de Quintos/Décimos, das parcelas legalmente
incorporadas e equivalentes a 4/5 (quatro quintos) de Função Co-
missionada FC 04; e 1/5 (um quinto) de Função Comissionada FC 05,
com fundamento no art. 15, §§ 1º e 2º, da Lei n. 9.527/97 c/c os arts.
2º, 3º e 5º da Lei n. 9.624/98, e 3º da Medida Provisória n. 2.225-45,
de 4/9/2001; c) da Rubrica de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta
e dois por cento) no valor de R$ 2.695,84 (dois mil seiscentos e
noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos), em cumprimento à
decisão judicial, sistematizado na folha analítica acostada pela Se-

cretaria de Gestão de Pessoas - SGP; e d) do Adicional de Qua-
lificação de Título (curso de pós-graduação, lato sensu) concedido
anteriormente à data de inativação, nos termos do art. 14, § 5º, e art.
15 da Lei n. 11.416/2006; com direito à paridade plena, sem apli-
cação da média aritmética simples, com fundamento no art. 7o da EC
n. 41/2003.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Des.ROWILSON TEIXEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

ATO Nº 319, DE 6 DE OUTUBRO DE 2017

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no inciso XI do art. 45 do Regimento Interno; com
base na Lei nº 8.112/90; conforme a Resolução CSJT nº 47/2008; e de acordo com o Proad nº 2125/2015,
RESOLVE: Art. 1º TORNAR SEM EFEITO as nomeações dos candidatos constantes nos Anexos I e III
deste ato, pelas razões neles elencadas. Art. 2º NOMEAR, na forma dos Anexos II e IV, para o cargo ali
indicado, seguindo a ordem classificatória, os candidatos habilitados no Concurso Público deste Tribunal,
realizado em 2013, homologado mediante a Resolução Administrativa TRT5 nº 028/2014, divulgada no
DJE T RT5 de 29/04/2014, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da União em 30/04/2014, com
prorrogação da validade mediante RA TRT5 nº 11/2016, publicada no Diário Oficial da União em
31/03/2016.

ANEXO I

Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

. Class. Candidato Ato de nomeação Motivo

. 177ª ALINE COTRIM SANTOS T RT 5 - 0 2 9 0 / 2 0 1 7
DOU 20/09/2017

Manifestação de
desistência.

Cargo: Analista Judiciário/Apoio Especializado/Medicina do Trabalho

. Class. Candidato Ato de nomeação Motivo

. 1ª ERICA ANDRADE MONTEIRO
DE OLIVEIRA

T RT 5 - 0 4 11 / 2 0 1 6
DOU 19/12/2016

Decurso de prazo para
posse.

ANEXO II DO ATO TRT5 Nº 0319/2017
Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

. Class. Candidato Origem da vaga

. 179ª ROBERTA ALMEIDA VERSIANI Declaração de vacância de Allyson dos
Santos Nascimento.

. 180ª AMANDA VELOSO LIMA Declaração de vacância de Roberta Frazão
Serra Pedreira.

ANEXO III DO ATO TRT5 Nº 0319/2017
Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

. Class. Candidato Ato de nomeação Motivo

. 179ª ROBERTA ALMEIDA VERSIANI T RT 5 - 0 3 1 9 / 2 0 1 7 Manifestação de desistência.

ANEXO IV DO ATO TRT5 Nº 0319/2017
Cargo: Técnico Judiciário/Administrativa

. Class. Candidato Origem da vaga

. 181ª FABIO GERALDO DE BARROS Declaração de vacância de Allyson dos Santos
Nascimento.

MARIA ADNA AGUIAR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1.002, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no
PA-7464/2012, resolve: 1.Nomear MOACIR LOUREIRO PEGA-
DO NETO, candidato habilitado em 31º lugar no concurso público
realizado por este Tribunal para provimento de cargos efetivos,
com estrita observância da ordem classificatória, na forma dos
artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em
conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11º, 12º e 13º da Lei
nº 11.416/06, com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016, para
exercer em caráter efetivo o cargo da carreira de Analista Ju-
diciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da
Informação, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei 13.009, de
26/06/2014, em decorrência da posse em outro cargo inacumulável
do servidor Ellington dos Santos; 2.Nomear EDUARDO MAR-
TINS DO NASCIMENTO JÚNIOR, candidato habilitado em 15º
lugar no último concurso público realizado por este Tribunal para
provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem
classificatória, na forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e
10 da Lei nº 8.112/90, e em conformidade com o disposto nos
artigos 7º, 11º, 12º e 13º da Lei nº 11.416/06, com a redação dada
pela Lei nº 13.317/2016, para exercer em caráter efetivo o cargo

da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe "A", Padrão 01, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela
Lei n.º 7.819 de 15/09/1989, em decorrência da posse em outro
cargo inacumulável do servidor Rodolfo Mendonça Furtado; 3.No-
mear RÔMULO JULIANO VIDIGAL PIMENTEL, candidato ha-
bilitado em 73º lugar no concurso público realizado por este
Tribunal para provimento de cargos efetivos, com estrita ob-
servância da ordem classificatória, na forma dos artigos 6º, 8º,
inciso I, 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112/90, e em conformidade
com o disposto nos artigos 7º, 11º, 12º e 13º da Lei nº 11.416/06,
com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016, para exercer em
caráter efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei n.º 10.770 de
21/11/2003, em decorrência da posse em outro cargo inacumulável
da servidora Carolline Leite Lima.

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PORTARIA Nº 907, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

PORTARIA Nº 909, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBU-
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os termos do Memo STP 042/2017, resolve:
Designar os substitutos do titular do Cargo em Comissão de

Secretário do Tribunal Pleno (CJ-03), na ordem abaixo descrita:
1º - REBECA FERREIRA MADRUGA, matrícula

308.21.9073;
2º - NELI GOMES PEREIRA, matrícula 308.21.0657;
3º - RUTE OLIVEIRA DA COSTA SILVA, matrícula

308.21.0692;
4º - PATRÍCIA LISBOA DE MEDEIROS BEZERRA, ma-

trícula 308.21.0565;
5º - IZABELLA MARIA RAMALHO DE MEDEIROS

AZEVEDO, matrícula 308.21.0741.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Considerando as disposições contidas nos artigos 25, inciso
XV, e 27, I, do Regimento Interno, resolve:

Designar a servidora ÂNGELA MARIA JÁCOME FERREI-
RA, matrícula 308.21.9455, para ocupar a Função Comissionada de
Chefe do Fórum Trabalhista de Mossoró (FC-04 / nº 1251) do Fórum
Trabalhista de Mossoró, com efeitos a contar da publicação da pre-
sente Portaria.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO


